
 

 

 

 

 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 05/2022 – EDUCAÇÃO  

 

 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO 

 

 

 O MUNICÍPIO DE LEBON RÉGIS faz saber a quem possa interessar o 

JULGAMENTO DOS RECURSOS CONTRA QUESTÕES E GABARITO do EDITAL DE 

PROCESSO SELETIVO Nº 05/2022, conforme segue: 

 

Questão nº 1 – Língua Portuguesa – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Texto não literário tem como objetivo informar, esclarecer, 

explicar, sendo útil ao leitor, neste caso, uma propaganda publicitária com a função de informar sobre 

as consequências de uso de álcool e direção. Texto literário são poemas, contos, lendas, entre outros. 

 

Questão nº 4 – Língua Portuguesa – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O Verbo HAVER no sentido de EXISTIR é impessoal, isto 

é, não tem sujeito e é conjugado na 3ª pessoa do singular (ele) = HAVIA.  

“muitas roupas” é o complemento do verbo haver, sendo classificado sintaticamente em OBJETO 

DIRETO e “roupas” é o núcleo do OBJETO DIRETO – não sendo sujeito.  

A alternativa correta é a que consta no gabarito. 

 

Questão nº 7 – Matemática – Nível Superior 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. Os únicos itens corretos eram I e IV 

conforme resolução já feita no quadro da questão. Erro de formulação de gabarito. 

 

Questão nº 16 – Professor de História 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão 16 será anulada, pois 

Florestan Fernandes contribuiu muito para a historiografia do Brasil, mas não tem o título de 

historiador, o que pode causar confusão na resolução da questão. 

 

Questão nº 18 – Professor de Educação Infantil (Berçário a Pré-Escola) 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. O conteúdo está disponível em 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/volume2.pdf, página 26: Apropriação da imagem corporal 

A aquisição da consciência dos limites do próprio corpo é um aspecto importante do processo de 

diferenciação do eu e do outro e da construção da identidade. A questão será mantida. alternativa 

correta é a letra A. 

 

Questão nº 19 – Professor de Anos Iniciais do Ensino Fundamental (1º a 5º Anos) 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. QUESTÃO ANULADA. A questão não apresenta alternativa 

correta para assinalar, pois somente o item IV está incorreto para o enunciado. A questão será 

cancelada. 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

Questão nº 19 – Professor de Ciências 

Despacho/Justificativa: INDEFERIDO. Entre os porífera, encontra-se de forma majoritária, 

espécies assimétricas. A alternativa que contempla grupos radiais é b. Dessa forma, indefere-se o 

recurso e matem-se o gabarito. 

 

Questão nº 20 – Professor de Ciências 

Despacho/Justificativa: DEFERIDO. GABARITO ALTERADO PARA ALTERNATIVA “C”. 

Gabarito publicado incorretamente:  alternativa correta, letra C “9 amarelas e lisas; 3 verdes e lisas; 

3 amarelas e rugosas; e, 1 verde e rugosa”. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Lebon Régis, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

DOUGLAS FERNANDO DE MELLO  

Prefeito Municipal 

 
 


